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Câmara Municipal de Anchieta

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° 26/2005.

Câmara Munitipai de AnchleU (êS)
Aprovado por

Sat/~d8S Sessõei

^dente

Dispõe sobre a obrigatoriedade em instalar

dispositivos para fixação de bicicletaiífunto aos
prédios e logradouros públicos.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito San:o, aprova a seguinte

Lei Municipal;

Art. 1° Fica obrigatória a instalação de dispositivo para fixação de bicicletas

nos prédios e logradouros públicos, bem como em locais privados de grande g
circulação. 1

§ 1° Entende-se como local privado de grande circulação os shopping's |
center, hospitais, supermercados, hipermercados, estabelecimentos bancários, g

escolas e empresas com número superior a 50 (cinqüenta) func onários.

§ 2° O equipamento de que trata o caput deste artigo deverá resguardar, no ̂
mínimo, cinco vagas para bicicletas. ^

Art. 2° Os bicicletários instalados deverão ser franqueados a todos, semS

qualquer distinção, sendo vedada sua utilização com fins lucrativos.

Art. 3° O município poderá instituir penalidades administrativas aos que

desobedecerem às regras previstas nesta Lei.

Art. 4° Esta Lei será regulamentada pelo Executivo, no prazo de até 60

(sessenta) dias a contar de sua publicação.

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICAÇÃO

Senhores Parlamentares do Município de Anchieta/ES,

Nos termos do artigo 42 da LOM, submeto à apreciação dos Nobres Edis o

incluso projeto de lei, que impõe a obrigatoriedade de instalação de bicicletário em

prédios de grande circulação.

A conveniência está calcada no oferecimento de sistema de segurança contra

furtos de bicicletas no município, fato corriqueiro nos atuais dias.

Diante do exposto, solicito que Vossas Excelências aprovem a referida

proposição.

Anchieta/ES, 03 de novembro de 2005.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SA^nTTO

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO FINAL:

Parecer n° 70/2005

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final sobre análise do Projeto de Lei n° 26/2005.

Relator: Vereador Válber José Salarini

I - Relatório:

O Projeto de Lei n° 26/2005, dispõe sobre a fixação bicicletário nos prédios do

município, foi protocolizado na Secretaria da Câmara Municipa de Anchieta, no dia

03/11/2005.

Juntamente com o projeto foi encaminhada a Mensagem, que expõe os

motivos que levam a apresentação da matéria.

O Presidente da Câmara Municipal de Anchieta, no use de suas atribuições

legais, contidas no artigo 130 do Regimento Interno, recebeu a proposição e

determinou a leitura plenária.

No dia 09/11/2005, a matéria foi lida na sessão ordinária, dando ciência aos

demais Vereadores, sendo, posteriormente, encaminhada pa-a deliberação das

comissões. Em ato contínuo, foi determinada a manifestação da Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final, a qual, como membro relater, passo a fazer.

II - Análise:

Cabe a esta C.L.J.R a análise dos projetos de lei no tocante à sua legalidade

e constitucionalidade. Deste modo, passamos agora a tecer os devidos comentários

a respeito da matéria proposta.
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Juridicamente não existe norma legislativa que regulamente o assunto. Não

há legislação federal, estadual ou municipal criando ou vedando à obrigatoriedade

de se exigir a instalação de tal aparelho.

Portanto, diante da autonomia municipal em regulamentar assunto de

interesse local, e considerando que tal proposição é de iniciativa comum, nos termos

do artigo 42 da Lei Orgânica Municipal, não encontramos óbice egal no conteúdo da

matéria apresentada.

Quanto a conveniência, acreditamos que a instalação de aparelho para

colocação de bicicletas melhorará o fluxo de pedestres, tendo em vista que as

mesmas, hoje, são colocadas nas calçadas, ocasionando transtornos, em especial

em locais de grande acesso, como prédios públicos, supermercados, bancos, etc.

Ilí - Voto:

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto em apreço quanto a sua

admissibilidade, pois está em consonância com as normas vigentes e apresenta-se

como oportuno e conveniente.
(amara .r. ...aihleio (cS)

^  . Aprovado cor
E o como votamos.

iala das Sessges, / j

Sala das Comissões, 22 de novembro de 2.005.

Relator:.Valber José Salarinl^^^X <JUOV.

Nos termos do § 2° do artigo 70 do Regimento interno somos pela

aprovação do relatório.

Shulênio Mulinari

Presidente da CLJR

íhà O
Benedito Miranda

Membro da CLJR
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SAMTO

AUTOGRAFO DE LEI N° 73/2005

Aprova o Projeto de Lei n° 26/2005, que dispõe

sobre a obrigatoriedade em instatar dispositivos

para fixação de bicicletário Junte aos prédios e

logradouros públicos.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo,

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 cts Resolução n°
4/1990, faz saber que foi aprovado, por unanimidade de votos, na sessão ordinária

do dia 07/12/2005, em apreciação de rito comum, o Projeto de Le n° 26/2005, de

autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre a obrigatoriedade em instalar

dispositivos para fixação de bicicletário junto aos prédios e logradoü'os públicos.

PROJETO DE LEI N° 26/2005.

Dispõe sobre a obrigatoriedade em instalar

dispositivos para fixação de bicic<etas Junto aos

prédios e logradouros públicos.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, aprova a

seguinte Lei Municipal;
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Art. 1° Fica obrigatória a instalação de dispositivo para fixação de bicicletas

nos prédios e logradouros públicos, bem como em locais privados de grande

circulação.

§ 1° Entende-se como local privado de grande circulaçãc os shopping's

center, hospitais, supermercados, hipermercados, estabelecimentos bancários,

escolas e empresas com número superior a 50 (cinqüenta) funcionários.

§ 2° O equipamento de que trata o caput deste artigo deverá resguardar,

no mínimo, cinco vagas para bicicletas.

Art. 2° Os bicicletários instalados deverão ser franqueados a todos, sem

qualquer distinção, sendo vedada sua utilização com fins lucrativos,

Art. 3® O município poderá instituir penalidades administrativas aos que

desobedecerem às regras previstas nesta Lei.

Art. 4® Esta Lei será regulamentada pelo Executivo, no prazo de até 60

(sessenta) dias a contar de sua publicação.

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 08 de dezembro de 2005.
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E-PRESIDENTE

Ayub Salvares

RES DE DA MARA

Edson Vando Souza

e

Jo

RETÁRIO

IVlaria Rovetta



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n° 4/1990, recebo o

Projeto de Lei n° 26/2005, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o

seu texto não representa afronta aos dispositivos descritos no artigo supra citado,

devendo, portanto, haver a protocolização da Proposta.

Determino que esta matéria seja tramitada e seja proferida a sua leitura

plenária na sessão do dia 09 de novembro de 2005.

Anchieta-ES, 14 de novembro de 2005.

CAMAI

Edson Vando Souza



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANCHIETA/BS, 08 DE DEZEMBRO DE 2005.
OFICIO PR? N° 0128/2005

DO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
SR. EDSON VANDO SOUZA

AO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
PROF. EDIVAL JOSÉ PETRI

jr

Sr. Prefeito,

Utilizo-me do presente para encaminhar à Vossa Excelência, os
Autógrafos de Lei n°s. 072/2005 e 073/2005 provenientes dos Projetos de Lei
n°s. 15/2005 e 26/2005 ambos de autoria do Poder Legislativo e Autógrafos de
Lei n°s. 074/2005, 075/2005, 76/2005 e 77/2005, provenientes dos projetos de
Lei n° 64/2005, 065/2005, 059/2005 e 58/2005, de autoria 'do Poder Executivo,
todos aprovados na sessão ordinária do dia 07 de dezembro de 2005, para
promoção de sanção ou veto.

Sem outro assunto no momento, subscrevo-me

Atenciosamente.

TRESIDEl^ DA C.
EDSON VANDO S<

LMARA

)UZA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
CNPJ 27.142.694/0001-58

LEI N°. 298, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2005.

Dispõe sobre a obrigatoríecade em instalar

dispositivos para fixação de a cicletas junto aos

prédios e logradouros públicos.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo aprova a seguinte
Lei Municipal;

Art. 1" Fica obrigatória a instalação de dispositivo para fixação de bicicletas
nos prédios e logradouros públicos, bem como em locais privados de grande
circulação.

§ 1" Entende-se como local privado de grande circularão os shopping's
center, hospitais, supermercados, hipermercados, estabeledmentos bancários,
escolas e empresas com número superior a 50 (cinqüenta) funcionários.

§ 2" O equipamento de que trata o caput deste artigo deverá resguardar, no
mínimo, cinco vagas para bicicletas.

Art. 2° Os bicicletários instalados deverão ser franqueados a todos, sem
qualquer distinção, sendo vedada sua utilização com fins lucrativos.

Art. 3® O município poderá instituir penalidades administrativas aos que
desobedecerem ás regras previstas nesta Lei.

Art. 4° Esta Lei será regulamentada pelo Executivo, no prazo de até 60
(sessenta) dias a contar de sua publicação.

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Anchieta/ES,_09 de dezembro de 2005.

Edív^ José Petri

PREFEITO MUNICIPAL
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DESPACHO

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n° 26/20D5, na sessão do dia

07/12/2005, bem como a juntada dos documentos necessários à instrução

procedimental, determino o arquivamento destes autos.

Anchieta/ES, 02 de janeiro de 2006.

,4UAA.
ARA

Edson Vando Souza

ES! DA C


